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PRESIDENCIA DA REPUBLICA
COMITE DE GOVERNANCA DIGITAL E SEGURANCA DA INFORMACAO

Resolugao n° 38, de 18 de dezembro de 2023.

Prorroga a vigéncia do Plano Diretor de Tecnologia
da Informacao ¢ Comunicag¢ao da Presidéncia da
Republica — PDTIC/PR 2021-2022

O COMITE DE GOVERNANCA DIGITAL E SEGURANCA DA INFORMACAO
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA — CGD/PR, no uso das atribui¢des que lhe foram conferidas
pelo Decreto 10.433, de 21 de julho de 2020, e com base no disposto no art. 2°, inciso IV do mesmo
decreto, resolve:

Art. 1° Prorrogar a vigéncia do Plano Diretor de Tecnologia da Informacao e
Comunicagao da Presidéncia da Republica - PDTIC/PR 2021-2022 até 31 de dezembro de 2024
ou até a data de publicacdo do novo Plano;

Art. 2° Tornar publica a presente prorrogacao;

Art. 3° Manter disponivel o Plano Diretor de Tecnologia da Informagéo e
Comunicacéao da Presidéncia da Republica - PDTIC/PR 2021-2024 no sitio do colegiado;

Art. 4° Os casos excepcionais serao apreciados e deliberados pelo Comité de
Governanga Digital e Seguranga da Informacao da Presidéncia da Republica - CGD/PR,;

Art. 5° Fica revogada a Resolugcédo CGD/PR n° 7, de 04 de agosto de 2021;

Art. 6° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicacéo.

MIRIAM APARECIDA BELCHIOR
Presidenta do Comité de Governanca Digital e Seguranga da Informagao
da Presidéncia da Republica
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